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o vereador signatário, no uso das atribuições que o artigo 137, IV, do Regimento
Interno da Casa lhe confere, requer, seja encaminhadoofício à TELEPARBRASIL
TELECOM.

. Solicitando, o mais breve possível, a limpeza dos orelhões do Município de
Campo Mourão, em especial daqueles que se encontram em frente a Câmara
Municipalde Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA

Pelo que se sabe, é obrigação da TELEPAR manter os orelhões da cidade sempre limpos
e conservados, fato este que não vem ocorrendo na cidade de Campo Mourão, como se
observa pela sujeira que se encontra os orelhões situados em frente a Câmara Municipal.
A TELEPAR deveria tomar como exemplo, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
pois, se observado, aquelas caixinhas de correspondência que se encontram nas ruas,
até enceradas são. Esta sim, é uma empresa que colabora com o Município.
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Portanto, Srs. responsáveis, solicita-se o mais breve possível a limpeza dos orelhões da
cidade, em especial os situados em frente a Câmara Municipalde Campo Mourão.

Termos em que
Pede deferimento
Campo Mourão, 04 de março de 2002.
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